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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

15/2022 

 

 

Eu, VALDELIRIO PRETTO DA SILVA, Prefeito do Município de Miraguaí, com base e para 

o cumprimento do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo em vista o contido na Ação 

Civil Pública nº ACP nº 5000629-08.2017.8.21.0138; no Procedimento Administrativo de 

Acompanhamento de Políticas Públicas nº 00913.000.036/2019 do Ministério Público; na Lei 

Municipal nº 1869, de 03 de março de 2019 com as alterações da Lei Municipal nº 1891, de 09 

de dezembro de 2019 e, com base no despacho judicial (Evento 82, DESPADEC1 da ACP) que 

homologou o acordo, após a concordância do MP (Evento 80, PROMOÇÃO1, Página 1 da 

ACP), a DISPENSA DE LICITAÇÃO constante deste Processo Administrativo nº 48/2022, 

com fundamento no inciso X do artigo 24 e alínea “c” do inciso I do artigo 17, ambos da Lei 

Federal nº 8666/93, cujo objeto consiste na permuta da área de 40.000 m² da matrícula 842 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Miraguaí e da benfeitoria consistente do prédio do 

frigorífico com 1.708,55 m², conforme elencados no §1º do artigo 2º da Lei Municipal 1869/19, 

avaliada a terra nua pelo Perito Judicial no Evento 59, ANEXO3, Página 1 da ACP nº 5000629-

08.2017.8.21.0138 em R$ 847.100,00, mesmo valor da avaliação da terra nua do imóvel que 

será recebido pelo Município da Empresa Concessionária MAIS FRANGO MIRAGUAÍ LTDA, 

constante da matrícula nº 2443 do Registro de Imóveis de Miraguaí, no qual serão construídos 

os mesmos 1.708,55 m² em prédios industriais, os quais serão avaliados após a entrega, 

conforme solicitação do Ministério Público na ACP 5000629-08.2017.8.21.0138 e no §2º do 

artigo 7º da Lei Municipal 1869/2019. 

 

Miraguaí, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

 

VALDELIRIO PRETTO DA SILVA 

Prefeito do Município de Miraguaí 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. 

Miraguaí, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

JÔNATHAN LUIZ BRIGO 

OAB/RS 98.500 

Assessor Jurídico 

 


